
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - I\í
CIDADE DOS PROFETAS aol t

a
d'

PRO

_..-..__..Á PRC

vorAÇÂo...
oe,.

CÂMÂRÂ,"-&-

r, 1e9 . --._
C.rft,..

I')

r ) 13 5o

JI

nt CA Di'< u

PRES'DENTE

S, au

u
oo
@tlrdr,ia=

i. ,.i C,,., i.H^S . ô{G
06. .. ..ot,g g9

-,Ào E vcrÂÇÀo arn qte&d
-..NULOS

i ,s,,n Na OS.

;an

.

ESTABELECE ÂS DIRETRIZES GERAIS PARA
ELABORAçÃO DO ORÇAMENTO DO MuNlcíplo DE
CONGONHAS PARA O EXERCÍCIO DE 2OOO E
CONTÉM OUTRAS PROUDÊNC|AS

CAPíTULO I

DA ORGANTZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO

AÉ. ío - Em cumpnmento ao disposto no artgo 165, ll e
.. parágrafo 20, da Cons[h:içáo Federal e artigos 1'13, ll e 115, da Lei

Orgânica Municipal, esta lei dispôe sobre as diretizes para elaboraçáo
da proposta orçamentária do Municipio para o exercÍcio de 2000 e
contém oufas provrdências.

Art. 20 - A programaçáo contida na lei orçamentária para o
exercÍÇio de 2000, deverá ser compatlvel com as metas estabelecidas
no Plano Plurianual.

Art. 3o - A proposta orçamentária que o Poder Execuüvo
encaminhará ao Legislativo, no prazo previsto no artigo 120 da Lei
Orgânica Municipal, será composta do conteúdo e forma em
conformidade com o artigo 22, incisos l, ll, lll, lV e Parágrafo Unico da
Lei Federal no 4.324164 e discriminaçâo da despesa atualizada nos
termos da Portaria no 117, de 1211111998, do Ministro de Estado do
Planejamento e Orçamento.

Parágrafo único - Constará da proposta orçamentária,
para cada unidade adminisfativa, descriçâo sucinta de suas principais
flnalidades, com indicaçâo da respectiva legislaçáo.

AÉ. 4o - A inclusâo no orçamento anual da despesa e da
receita dos órgãos da adminishação indireta será feita em dotaçÕes
globais, o que não lhes prejudicará a autonomia na gestão de seus
recursos.

AÉ. 50 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
compreendem a programação do Poder Executivo e Legislativo, seus
fundos, órgáo
Poder Público.
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Art. 60 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
discriminarâo a despesa por unidade orçamentária, segundo as
categorias econômicas e de aoordo com a classiÍioaçâo funoional
programáüca.

Art. 70 - A proposta orçamenÉria que resultará no
orçamento programa para o exercicio de 2000, obedecerá à esfufura
administsaüva em ügor.

CAPITULO I!

DAS DTRETRTZES GERATS PARA ELABORAÇÃO OOS
oRÇAMENTOS DO MUNTCíPIo

SEÇAO r

OAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 8o - A proposta orçamentária para o exercício de
2000, será êlaborada em conformidade com as direfizes gerais desta lei
e êm consonância com as disposiçôes estabelecidas na Consüfuiçáo
Federal, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal na 4.320164 e na
Portaria Ministerial no 1 17 198.

Art. 90 - As receitas abrangeráo a fibutária própria, a
pafimonial, a indusfial e demais receitas admiüdas em lei, além das
hansferências da União e do Estado.

Art. í0 - Nenhum compromisso será assumido sem que
ex6ta dotaçáo orçamentána e recurso financeiro prevsto na
programaçáo financeira de desembolso.

Art. 1l - As despesas serâo fixadas em valor igual ao da
receita estimada e disfibuldas segundo as necessidades de cada órgâo
e de suas unidades orçamentárias.

Art. 12 - O Muniolpio náo despenderá, com pagamento de
pessoal e sêus acessóíos, parcela de recursos superiores a 60%
(sessenta por cento) do valor da receita conente efefivamente realizada
no exerclcio.

§1o - A despesa com pêssoal reíerida neste artigo,
abrangerá:

l-opaga
o dos agentes pollticos;

mên de,pessoal do Poder Legislativo, inclusive
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ll - o pagamento dê pessoal do Poder Executivo, inclusive
o dos inativos e pênsionistas.

§2o - Se a despêsa com pessoal excêder o limite previsto
neste artlgo, os Poderes e as êntidades dê administaçáo indireta, ficam
obrigados a adotar mêdidas no sêntido de reduzir o excedente até o
percentual permitido.

Art. í3 - A nomêaçáo de servidores somente oconerá se
o cargo esüver vago, se houver reoursos no orçamento e se o gasto
com pessoal não ultapassar a 60%(sessenta por cento), conforme
determina o artigo 12 desta lei.

Art. í4 - As entidades da adminishaçâo descenhalizada
que recebam recursos do Tesouro Municipal, apresentarâo seus
orçamentos anallticos para inclusâo no Orçamento Fiscal do exercício
de 2000.

Art. í5 - A proposta orçamentária nâo conterá dispositivo
eskanho à preüsâo da receita e à Íixação da despesa.

Art. í6 - O Poder Execuüvo publicará, até 30 (binta) dias
após o encenamento de cada bimesbe, relatório resumido da execuçáo
orçamentária em conformidade com o artigo 165, §3o, da Consührição
Federal e artigo 125 da Lei Orgânica Municipal.

Art. í7 - A lei orçamentária anual atenderá às direfizes
gerais e os princlpios da unidade, universalidade e anualidade.

Parágrafo único - Nenhum investimento cuja execução
ulbapasse o exeroicio financeiro poderá ser iniciado sem préüa inclusão
no Plano Plurianualou sem lei que autorize a inclusâo, em conformidade
com o artigo 167, §1o, da Constituição Federal.

AÉ. í8 - Fica o Poder Execuüvo autorizado, nos termos
dos artigos 1 65, §8" e 167, da Cons[tniçâo Federal, a:

| - realizar operaçóes de crédito por antecipaçáo da
receita atê o limite de 15% (quirze por cento) da receita esfimada;

ll- realizar oukas operaçôes de crédito atê o limite e nas
condiçôes estabelecidas na legislaçáo vigente,

lll - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de
500,6 (cinquenta por cento) do orçamento da despesa;

lV - utilizar rêcursos de quê fata o § 1o, do artigo 43 da Lei
Federal n" 4.320164 para aberh:ra de créditos adicionais suplementares.

ParágraÍo único - Não oneram o limite estabelecido no
inciso lll deste artigo, as suplementaçÕes às dotaçôes das êntidadês da
administraçáo indireta, bem como os créditos abertos até o limite a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

sEÇÃo I
DAS DTRETRTZES DO ORÇAMENTO FTSCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL

CAPíTULO I[
DA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO

Atl. 22 - O Município aplicará, no minimo, 25% (ünte e
cinco por cento) das receitas resultantes de impostos na manutençâo e
desenvoMmento do ensino, nos termos do artigo 212 da Constifuiçáo
Federal.

Parágrafo único - Parte dos recursos de que bata o artigo
em questâo, seráo repassados na forma e prazos previstos no
paÉgrafo único do arlgo 20, da Lei no 2.139, de 1009É e sua
aplrcaÇáo obedecerá o disposto no artigo 4o da mesma Lei.
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Art, í9 - O Orçamento Fiscal abrangerá os Poderes
Executivo, Legislativo e as entidades da adminisfaçáo indireta.

Art. 20 - As despesas com pessoal e encargos poderáo
ter acréscimo real em relação aos créditos conespondentes, e os
aumentos para o exercicio de 2000, ficarâo condicionados à existência
de recursos e expressa autorizaçâo legislativa.

Art. 21 - O Orçamento da Seguridade Social
compreenderá as dotaçôes destinadas às açóes de saúde, preúdência
e assistência social e contará, denfe ouFos, com recursos
provenientes:

l- das confibuiçÕes sociais a que se refere o artigo 195, I

e ll da Constituição Federal;
ll - das receitas próprias dos órgâos, fundos e entidades

que integram este orçamento;
lll - da transferência de recursos do Orçamento Fiscal.

lio'"
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Atl. 23 - As re
desenvoMmento do ensino, se
da Prefeitura, assim como nos relatórios a que se refere o § 30, do artigo
't65, da Constituição Federal.

CAPíTULO tV
DAS SUBVENÇÕES E AUXíLpS FTNANCETROS

Arl.24 - Somente serão concedidas subvençÕes sociais e
concedidos auxilios Íinanceiros a entidades sem Íins lucrativos, que
estejam reconhecidas como de utilidade pública, e prestem serviços de
assistência social, médica e educacional, nos termos dos artigos 16 e 17
da Lei Federal no 4.32064.

Art. 25 - A concessâo de subvençóes sociais e auxllios
financeiros às entidades sediadas no Municipio, Íica condicionada à
disponibilidade de recursos orçamentários e Íinanceiros e ao que dispôe
a legislação municipal atinente à matéria, constando do orçamento em
dotaçÕes globais, devendo sua disfibuiçâo ser feita por decreto do
Poder Executivo, segundo as necessidades de cada entidade
beneficiada.

CAPíTULOV
DAS DTSPOSçÕES GERATS

Art. 26 - Será constitrído no Municipio um conselho
orçamentário, cumprindo o que determina o artigo 116, da Lei Orgânica
Municipal.

Àrt.27 - O orçamento para o exercicio de 2000 conterá:
l- dispositivos que regionalizem a adminishaçâo de modo

a reduir desigualdades porventura existentes.
ll - dotaçÕes orçamentárias necessárias ao cumprimento

das metas, dos progmmas e dos objeüvos estabelecidos no Plano
Plurianual de Açáo Govemamental.

Art, 28 - A lei orçamentária garantirá recursos destinados
à execuçáo dê programas de saneamento básico e de reservaçáo
ambrental, vrsando a qualidade de vtda da populaçâo.
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Art. 29 - As compras e contataçâo de obras e servi
somente poderâo ser realizadas havendo disponibilidade orçamentária e
financeira, precedidas do respectivo processo licitatório quando exiglvel.

Art. 30 - Se o projeto de lei orçamentária anual nâo for
encaminhado à sançáo do Execufivo Municipal até o dia 31 de dezembro
de 1999, a programaçâo constante do projeto de lei remefido pelo Poder
Execuüvo, relaüva às despesas com custeio, inclusive as com pessoal e
encargos sociais e com seMços da divida, podeÉ ser executada, em
cada mês, atê o mês que o pro.ieto seja encaminhado à sançâo, no limite
de um doze avos do total de cada dotaçáo.

Art. 3í - Esta lei enbará em ügor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposiçôes em conkário.

Prefeifura Municipalde Congonhas, aos sete dias do mês
de junho de mil novecentos e noventa e nove.
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PROJETO DE LEINO

JUSTTFICATMA

C enüo do presente projeto de lei a esta Egrégia Casa,
cumpre o que determina o artigo 165, inciso ll, § 20, da Consütuição
Federal e artigos 113, inciso ll e 115 da Lei Orgânica Municipal,
compreendendo as metas e prioridades da adminishaçâo pública
municipal, incluindo as despesas de capital, para o exerclcio Íinanceiro
de 2000, servindo como orientação para a elaboraçâo da proposta
orçamentária, fatandese, portanto, de um plano anual.

A Lei de Direbizes Orçamentárias tem como grande mérito
permiür ao Legislaüvo Munioipal a partioipação nesta etapa do processo
orçamentáno, que deÍine as metas e prioridades para alocaçâo de
recursos, destacando as pollticas de curto prazo, como de pessoal da
adminisfação direta, autarquias e fundaçÕes, definindo parâmebos a
serem utilizados, sendo oompativeis oom as metas estabelecidas no
Plano Plurianual de Ação Govemamental.

Diante do exposto, o oonteúdo do projeto de lei em
epígrafe, destaoa a Organização e Esbufum do Orçamento que
estabelece normas de elaboração da proposta orgamentária para o
exercicio de 2000. No capitnlo seguinte, dispÕe sobre as diretrizes
gerais para a elaboraçâo dos orçamentos do Munioípio, determinando a
forma de elaboração da proposh orçamentária no que se refere às
receitas estimadas e as despesas fixadas e, sobre compromissos
assumidos, prinoipalmente no que se refere às despesas com pessoal e
seus aoessórios , dispondo, ainda, sobre a abrangênoia do Orçamento
Fisoale da Seguridade Social. Na conünuidade do detalhamento, dispÕe
sobre a aplicaçâo na manutenção e desenvoMmento do ensino
fundamental, sobre as subvençÕes e auilios finanoeiros e Íinalmente
sobre as disposiçôes gerais.

Aguardando a análise e posterior aprovação por parte dos
nobres Edis do projeto de lei em pauta, colho o ensejo para reiterar a V.
Exas. expressÕes de disünta consideração e pessoalapreço.

PreÍeitura Municipal de Congonhas, aos sete dias do mês
de junho de mil novecentos e noventa e nove.

AL ZA FERREIRAJUNIOR
PRE O MUNICIPAL -
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& cÂuana. MUNICIPAL DE coNGoNHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

colfliiiICAD0

A Secretaria de Câmare Municiprl de Congonhas,
comunica aos Senhores Vereadores que se enmntra aberto o prazo <ie 07

(sete) dias para apresenlação de çmendas ao Prujelo dc Lei f 20199 -
Ertabelece as Diretrizrs Gerais para El,aboração do Orçaurenúo.
junío à Comissão de Tributação, Fiuanças o Orgamerto, nos temos do artigo
I Rl dn Peoimento Interno

Câmara Municipal. aos 09 de junho de 1.999.
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Hetoisa r$**,t*r.reitas s,uza
Oficid do kgislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Ao
Vereador João Vicente Monteiro de Castro
DD, Presidente da Comissão Temática Permanente
Finanças, Tributação e Orçamento

EMENDA MODIFICATIVA NO OO1.
AO PROJETO DE LEI O2O/99

O art. í0 terá a seguinte redaçâo:

EMENDA MODIFICATIVA NO OO2

:1I^*o ríuNrCrPAL OÊ corrGoNHAS

ii^.ll*"1:eWÍ;â*
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Congonhas, illc, í6 de junho de

Ref.:
ProJeto de Lel020199
ESTABELECE AS DTRETRTZES GERATS PARA ELABORAçÃO OO
oRçAMENTO DO irUNtCÍprO Oe CONGONHAS PARA O EXERCÍCIO
DE 2.OOO E CONTÉil OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

PARSIÔCNTE

Art. 10 - Nenhum compromisso será assumr'do sem que
exÍsta dotação orçamentári a.

AO PROJETO DE LEI O2O/99 EM o29 t.......-Q.-G-. r99
O caput do aÉ. 12terá a seguinte redação:

^4=-- 
--PRÍ.:.§ITIENTE

Art. 12 - O Município não despenderá, com pagamento de
pessoaí ê seus acessóros, parcela de recursos supenores
a 60% (sessenúa por cento) do valor da receita estimada.

EMENDA SUPRESSIVA NO OO1/99,
AO PROJETO DE LEI O2O/99

CAMARÂ MUNICIPÂL DE CoIrü(.II{HA§
oPqovÂo:'o" .(-...t Qúls* .a.ú
ÉM ......MJ...... ... r ......._Q 6........t . g.Z_

_--._.-*Eã:=_.-.ê.**._
PNESIDENTE
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cÂtraRa MUNICTpAL DE coNGoNHAS - MG

EMENDA MODIFICATIVA NO OO3,

AO PROJETO DE LEI O2O/99

C-il),\Dt.t r)OS PROFE'r'A \) * 
r,'.

uprimidos o parágrafoíoeseusincisos t 
" iltffiiiiparágrafo 20, do art. 12.

:::l-^ 
MTJNTCTPAL DE coNGcNHA§

J"-":;?::: ".9*,.á
Art. 13 - A nomeação de selidores somenÍe oconerrá se o
cargo estiver vago e se houver recursos no orçamento.

P RFJSI'OENTE

EMENDA MODIFICATIVA NO OO4.

AO PROJETO DE LEI O2O/99

O art,24 terá a seguinte redação:

EMENDA MODIFICATIVA NO OO5

AO PROJETO DE LEI O2O/99

CAMARA MUNICIPAL DE CONGoNHAS

APRovAso eoa _.{._6.16=_. *q"*&
EM 

"29 t .-.Q.6-... .....r..99_

Att.24 - Somenúe seráo concedídas suôvenções socíars e
concedidos auxílios financeiros as entidades sediadas no
Município de Congonâas, sem fins lucrativos, que estejam
reconhecidas como de utilidade pública, e prestem
seruíços de assístêncra social, médica, educacional,
cultural ou espoüva.

C^MÂRA IiIUNICIPAL DE CO

fi::r;:'":1:P:1
NGO'tHAS

ô2gq

O art. 25 terá a seguinte redação: PRÊSIDENTE

Art. 25 - Á concessão de subvenções socraís e auxílios
financeiros, condicionada a existência de dotação
orçamentária e ao que dispõe a legislação municipal
atinente, constando do orçamento em dotações globais,
dependendo sua distribuição de express:l autortzação
legislativa.

---..........

Ruô padre Antônio coÍÍéa, 163 - Tel: (031) 731-1840 - Fax: (O3l ) 731-1333 - CEP: 36404-000 ' congonhas - MG

O aÉ. {3 terá a seguinte redaçâo: __ l.*r _*__
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EMENDA MODIFICATIVA NO 006
CAMÂRA MuNrcrpAL oE Co^c\)

PRCVA3() POR
-e- dp§AO PROJETO DE LEI O2O/99 ÉM §29 6

o
\e

a
a

PRT;SI'DENAE

Art. 28 - A lei orçamentárta garantirá, no mínimo, 10?6 (dez
por cento) da receita estimeda, à execução de prcgramas
de saneamento básico, preseryação ambiental, moradia
popular e preseruação do patrimônio histórico e cultural.

CAMÁRA I'UNI
EMENDA MODIFIGATIVA NO OO7 APROVACO PO
AO PROJETO DE LEI O2O/99 €M __ú9

O aÉ. 30 terá a seguinte redação: PRÊs TDENTE

Art. 30 - Se o projeto de LeÍ Orçamentária não for
encaminhado ao Executivo Municipal até o dia 31 de
dezembro de 1.999, preval*erá a programação constante
da Lei de Orçamento vigente, relativa as despeaas com
custeio, inclusive com pessoal e encargos soclais e com
os seruíços da dívida, até o mês em que o projeto for
encaminhado à sanção, frcando sua execução, em cada
mês, limitada a 1/12 do total de cada dotação.

JUSTIFICATIVA

O que as emendas propostas determinam é superação daquilo que
a legislação hierarquicamente superior já contempla, abrindo

C,PAL OE 
.CONGONF'AA. 

"'a{\#3

Rua PadÍe Aír(')nio corrêâ. tó3 - Tel: (O3l ) 731-1840 - Fax: (O3l) 7ll-1333 - CEP:3ó404-000 - congonhas - Mc

O art. 28 terá a seguinte redação:

O proieto de Iei em debate visa estabelecer as diretrizes gerais para
elaboração do orçamento, a partir de normas, em alguns casos, um
tanto quanto inflexÍvels.
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t
ibilidades novas dê úabalho dentro

ser enviado a esta Casa opoÉunamente.

Salvo melhor juizo, as proposições
Comissão, não caÍregam vícios de
ilegalidade.

eM-, tGlo6,[qq

agrad
J.-L

da peça do orçamento, all ooí

'6t'W;§'trazldos ao crivo ü*e. -

inconstitucionalidade e

Ademais, estamos exercendo o nosso direito de legislar,
essencialmente fundado na presen açâo do interesse coletivo.

Não se verá em nenhuma das emendas propostas, resquícios
sequer de natureza partidária ou ideológica. O que se busca é gerar
as mais amplas condiçôes para discussão, elaboração e execução
do orçamento municipal.

Na certeza de me er io de todos, ecemos.ap
Tr o Pn^;

Vereadoret
..-+

Rus pâdÍe Àn«loio coÍrêa. l63, Tel: (03l ) ?ll-1840, Fax: (o3l) 731-1333 - CEP: 36404-000 - ConSonhas - MG
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Conoonhas. 2-í de ir-rnho de -í.999

Comissâo de Tributaçào,Finanças e OÍçamênto.

Ref.: Pr.ojeto de Lei 2089 - Estabelece Diretrizes Gerais para elaboração do
Orçantento pala o Erercicio de 2.000 e contém outas providências.

RELATÔR!O

O projeto vem do Executivo dentro do prazo previsto ê quê tem
competência orlta Yal.

Frs ernerdas da Veleadota Ehine obedeceÊrfi o pJa;zo píêvisb
em lei, e vem ampliar as discussôes, elaboração e êxecuçâo do orçamênto
municipal.

Diante do exposto, sou hvorável a aprovação do projeto.

Esteéomeutelatório

R LVA

I

Ruo Podre Antônlo coíÍêo, no Iô3 - cenlÍo - corEonhos - MG - CEP3ô.415aooo - TeleÍcD(: I03l)731 1840

?e U,ts c ovC L <-z 5.soÊs , f "À
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r. I
t1

PROPOSTçAO DE LEt NoOíotS

CAFiTULO I

DA oRGAlrzAçÃo e esrauruRA Íx, oRÇAMEirro

ÂÍt ío - Em oumprlmento ao disposto no artigo 165, ll e parágrafo 20, da
L:onstrturçâo Federal e artrgos 113, ll e 115, cla Ler oÍgenEa Mun|clpal, esta ler dlspoe
qôhÍê âs rlirptrizcc ôaÍã êlãl'I1reÊãô íle DrônôÊte ôrGamêrúáÍie Í{ô Mr rnicÍniô Dãre o
cÀctutctu us zuuu e uut rtEíÍt uuuds l,luvruct ruláb.

ÀÍt ? - A programaçâo contida na lei orçamentária para o cxcrcÍcio dc
2ú00, oeverá ser compatlvel com as metas estabelecicias no Plano Piurhnuai.

AÍt 3" - A proposta orçamentária que o Poder Execúivo encâminhará ao
Legislatir/o. no pr.lzo pÍoyisto no aÍtigo 120 da Lêi Orgânica Municipal. §erá composta do
conteúdo e fcrma em confrcrmidade com o artigo 22, incísos I, ll, lll, lV e parágrafo único
da Lei Federai no 4.32O164 e discÍiminaçâo da despesa atualizada nm termos da
Portaria no 117 . de 1211111098, do Ítrtínisko de Estado do Planejamento ê Orçamênto

Parágrafo único - Constará da pÍopq3ta orçamentária, para cada unidade
admrnlstratMa, ctescnçâo sucrnta de suas pnncrpa§ finaldades, com rndrca@o da
rÂsrrêartirrâ lêl.Iic.lâêãô

AÍt 4c - A incluÊáo no orçamerÍo anual da despesa e da Íeceita dG
órgâcs da adíniniskação indireta será feita em dotaçôcs globais, c que nãc lhcs
prqudicará a autonomia na gestão de seus recursos.

AÍt 6o - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, oompreendem a
progÍamação do Pocbr El<ecuti\o e Legislati\o. seus fiJndos. órqâos. autarquias e
tundaçôes instituídas e mantidas pelo Poder Público.

AÍL 7 - A prolJ(sta orçamerrtária que rtsultará no orçamento pr({,iai'fia
para o exercício de 2000, obedecerá à estrutura administrativa em úgor.

e,,,,i.',,
5I

fl

fa

Rua PadÍe Anlônio Corrêa. l6l - Tel: (031) 7ll-l840 - Faxr (031) 7ll-133.3 'CEPi 36404-000 - Congonhas - MG

ESTABELECE AS DTRETRTZES GERÀIS PARA ELABORAçÃO DO
oRÇAitENTO ÍX' ÍUUXlciprO DE GOI{GONHAS PARA O EXERCíCIo
DE 2OOO E CONTÉM OUÍRAS PROVIDÊNCHS.

AÍt. 6-c - Os orçamerúos Fiscal e da Seguridade Social, discriminaráo a
desp€sa por unidade orçamentária, segundo as categorias econômicas e de acordo com
a classrícaÇâo tuncDnal programatca.
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\
.a l8

gí|.'lt'
I

sEçÃo r

DAS DIRETP.IZES GERAIS

AÍt 8P - A propo6ta orçamerúáÍia para o exerc[cio de 2000 será elaborada
em conformidade com as diretrizes gerâis desta lei e em consonância com aô
clrspo§rçôes estabelecroas na Constltulçao Feoeral, na Let OÍganEa Munlctpal, na Let
Fêderal no 4.320144 e na PortaÍia Ministerial no 117p8.

AÍt í0 - l,lenhum oompromisso será assumido s€m que exista dotaçâo

Aú lí - As despesas serâo íxadas em rralor (;ual ao da íeceik esiimada
e distribuídas segundo as necessidarles dê cada óçâo e rie suas unirlades
oÍçâmentáíias-

AÍt ,2 - O Município nâo d€ÊpendeÉ, com pagamento de pessoal e seus
auctsút tr^i, parucla dé Jecuísos srríJeriorcs a 60yo (sÊssáita 1»r er rto) du valoi da
receita estimada.

AÍt t3 - A nomeaçâo de seMdores somente ocorerá se o cargo estiver
vaôô ê sê hôt wêr rpnr tÍsals no ôrnâmêntí!

Art í.1 - As entidades da administraçâo descentralizada que recebam
recursos do Tesouro Municípal, apresentareo seus orçamentos analÍtícos para inclusâo
no Orçamento Fiscal do exercÍcio de 2000.

AÍt í5 - A proposta orçamentária nâo conterá dispositivo estranho à
prêusâo cla recefia e â tixaeâo da deapesa.

AÍL 16 - O Pr.r<ier Exe'uutrw publiurtá, alÉ 30 (trtí'ta) r.ltas apr-rs t-r

enc€rramento de cada bimêÉtre. relatório resumido da execuçâo orçamentária em
conformidade com o artigo 165, § 3', da Constituição Federal ê aÍtigo 125 da Lei
Orgánica Municipai.

ÀÉ l7 . A lei orçamentáÍia anual atendêrá às diretrizes geÍais e os
princÍpios da unidade. uni\€rÊalidade e anualidade.

Paragrafo único Nenhum investimento cuja execuçâo uttrapaEse o
exercício financeiro pocierá ser iniciado sem prévia inciuÊâo no Piano Plurianual ou 6em

i
o
tT

-

Ruâ PâdÍc Anrônio Corrêa. 163 - Tel: (031) 7ll'1840'Fax: (031) 7ll-1333 - CEP: 36404-000 - CongoÍrhas - MG

capiTulo rr

DAS I'IRETRIZES GERAIS PARA ELABORAçÃO OOS ORçAMEITTOS
DO MUNICiPIO

AÍt 9c - As receitas abrangerâo a tributária própria. a patrimonial, a
industÍial e demais receitas admitidas em lei, alérn das tmnsferências da Uniáo c do
Estado.

orçamentária.
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lei que autorizê a incluÊâo, em conformidade com o aítigo 167, § 10, da C.onstituiçâo
rt,tlEtdt.

sEçÃo I
DAS DIRETRTZES DO ORçAMENTO FISCAL E DÂ
SEGURIOAOE SOCIAL

Art 19 - O Orçantetúo Frsr;d aLratrgerá oç, Pqletes Executrvu, Learslatiw
e as efitidades da administraçâo indirefa.

AÍt 20 - As cleôpesas com pessoal e encargos pocierao ter acréscimo real
em relaçâo aos créditoÊ correspondentes, ê os aumertos para o ev.e!'clcio de 2000,
íudráu r/ur rururut rduu5 á ÉÃtstcr rutá uts t(,uuts(E c c,qJt r5§<r (,uaullzÁaiao rcgrsráuvá.

NL 21 - O Orgamento da Seguridade social compreenderá as dotaçÕes
destinadas às açôes de saúde, pre\ridência e assistência social e contará, dentre outros,
com rec ursÍts pÍírr'eniente-s:

i - das oontríbuigôes smíais a que sê reÍere o aÍtigo 195, I e ll da
(bn8túurCâo Feclêral;

ll - das receítas próprias dos órgâoa, fundos e entidades que integram
Írslc uÍçat ncnlu,

lll - da transÍerência de recursos do Oçamento Fiscal.

CAPITULO i[
DA MANUTEilçÃO E OESENVOLVIUEiITO OO E {31Ítlo

ÀtL Z2 - O MunicÍpio aplicará, no mÍnimo, 25% (vinte e cinco poÍ cento)
das receitas Íesultantes de imposte na rnanutençâo e desenvolvimento do cnsino, nos
termos do artigo 2i2 cia Constituição Federai.

Parágrafo rlnico - Partê dos recr-rrsos rje que trata o artigo em que€rtãô,

serâo iepassados na forma e prazos pÍevistos no parágrafo únioo do artigo 2", da Lei no

2.139, de 11llgl97, e §ua apllcaçâo obedeceÉ o dlsposto no ad§o 4" cla mesma lel.

Rur Pirdre Anra,nio CorÍôa. l6l'Tel: (Oll) 7ll-1840 - Fax: (031 ) 731-ll-'11 - CEP: 16404-000-Congonhas - MG

AÍt í8 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos artigos '165, §
8& e 167. da Constituição Federai, a:

I - t*liz oÍlePaçr5eA ÍIe cíéílÍto fior aÍttêninâçâô de rêr..ite até o limtte rle
i 5% (quinze F,or cento) da receita estimada;

ll - reâlrzaÍ outras operâçôes de crêdito áê o lrmÍte e nas condreões
estabelecidas na legislação ügente;

lll - abrir cÉditr.rs adicrrx urs supletnerrtiares até r.r lirrrtte de 50% (cirrquetrla
por cento) do orçamento da despesa.

l\, ,,+ilirÃ. rã,,rÂ^â A^ ^,,^ tÀ+^ ^ § aO ,{^ ^*i^^ Àa ,{- I ^i E^á^rÁl hOvç Ysç (qru v s,, vv u,(tv Íe
4.320164 para abeÍtura de creditos adicionais supiementares.

Parágrafo rinico - Nâo oneÍam o limite estabelecirJo no inciso lll rJeste

artigo, as suplementaçôes às dotagôes das entidades da adminlstração indireta, bem
como o§ crêddo6 abeÍto§ atê o limtte da dotaÇâo "Rê8eÍ\ra de contrngêncllr" que, se
cnnclar r{n Ítrêâãtahf^ nã^ Âv^â/iaÍá a ?QÁ /r{nic rwrr nontn\ da ronnita fnfel actirnada
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AtL B - As reoeitas e despesas oom marrutençâo e dÉsenvolúmento do
ensino. serâo apuradas e publicadas nm balanços da Prefeitura. assim como nos
.6tâtÁ'im ,ôfÃ. ^ Ê ?o â^ âÉi^^ í at áá í\^hê+i+, ,i^À^ E^,r^,ãrv'vvqlÚl,vlYuvIlvl,'q''

CÂ.P|TULO rV
DÀS SUBVENçÕES E AUXIUTOS FTNANCEIROS

Arí 24 - Somente serão concedidas subvençÕes sociais e concedidos
auxíiios nnanceiros as entidades secjiadas no município de Congoniras, sem fins
k-lcrativos, que e§{êjam recrrnheciclas como dê 

'-rtilirJaclê 
pú[rlica, e preÊtem seM.cÍ|s rle

assistência social, médica, educacional, cultural ou esportiüa.

AÉ 26 - A concessão de subvenções sociais e au(Ítios financeiros,
condicíonada a exisfência de doiação orçamentaria e ao que dispóe a legislaçAo
municipal atinente. cúnstando do orçamento em dotações globais, clepndendo sua
distííbuÍção dc cxpr*sa autorizaÉo legislati'ra.

CAPITULO V
DAS DTSPOSIçÔES GERATS

AÉ 26 - Será constituÍdo no Município um conselho orçamentário,
cumpÍindo o que cietermina o aítigo 1 16, ch Lê Orgáruca Municipel.

^ÍL 
n - o orçamento para o e)(erclcio de 2000 conteÍá:

I - dispoGiti\rc6 que regionalizem a adminidracáo de modo a reduzir
.l&i^,'âlÀà.lôê rú^,Àh+',.â êviê+êh+ôcuw,vvs,esvee Pv, re,,.g,u

li - dotaçÕes orçamentárias necessárias ao cumprimento cias meta6. do6
programas e dos obljêtivos êstabelecidos no Plano Plurianual cle Açâo Govemamental

AÍt 28 - A let orçamentana gaÍanttra, no mlnrmo, lueh (dez. por cento) da
râ^ãiíà êcliryrãÍ{a à owoer rnãn r{o nrr.rrrrarnac a{ê êânêârtlêhl^ háciô^ t\rêsênrâ^ã^
dÍrrUrcÍrtal, Írloaadra pupular e Í,.,tesr*vação du palriÍÍúírio i ristúrrcr-r c cultutai.

ÂÉ 29 - As compras e contrataçâo de obÍas c seMg6 somcnte poderáo
ser realrzacias havêndo ciisponibilidade orçamentária e financeira. precedidas oo
rês,rrêctivô nrírírêssn licifatÁriô ôr rândn ê)(irtÍ\rpl

AÍt. 30 - Se o projeto de lei orçamentária nAo for encaminhado ao
Executi\re até o dia 3í de dezembro de 1.999, prevalecerá a programaçâo constante da
Lei de Orçamento vigente, relativa às despesas com cu8teio, inclusive corn pe6soal e
encargos sociais ê com os serviços da dÍüda, até o mês em que o projeto for
encaminhado à sânçâo, Íicando sua execuÉo, em cada mês, limitada a 1/12 do total de
cacla dotaçao.

Ruâ Padrc Anl(')nio Corrêâ. 163 - Tel: (031) 7ll-1840 - Fax: (031) 7l l-1333 - CEP: 36404-000 - Congonhas - MG
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Art. 3í . Es{a lei entraÉ em ügor na data de sua publicaçáo, rer/ogadas
as d ispí-rsiçúes eÍir cúÍttráriú.

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta dias do mês de junho de mil
novecentos e noventa e nove.

4---
ELAINE SOUZA COSTA PENA

PÍê§adênta

CMC/hmfs

Ruo PÂdre Antônio CoÍÍêa. 163 - Telr (0:ll) 731-1840 ' Fôx: (031) 7ll-1333 - CEP: 36404-000'Congonhas - MG
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Oficio n" PMC IGAPIIÚ 125 199

Exma. Sra.
Dra. Elaine de Souza Costa Pena
DD. Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHA§. MG.

t
li1
l

).,r--v l4' o?- qç

14 dejulho de 1999

ilÁ

ô

J"'i%*

Com alicerce no inciso II do artigo 77 daLei Orgânica
Municipal procedemos o veto parcial da Proposição de Lei no 010199, que Es-
tabelece as Diretrizrs Gerais para Elaboraçâo do Orçamento do Município de
Congoúas para o Exercicio de 2000 e Contem Outras Proüdências; cujas ra-
zões anexamos ao presente, para atender o disposto no parágrafo 2'do artigo
acima mencionado.

Dispondo-nos para quaisquer outras informações que

se fizerem necessárias, r qâmos do ensejo para nossa manifestação de apreço e
consideraÉo, esperando deferimento ao nosso pedido.

Atenciosamente,

F Júnio r

o í-.,...-.<-; c-l

Cr.a u6 a

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CÊP 36.415-OOO - TEL.: (031) 731 1300 - FAX| (031)731 1240

,22
4..t.L

t?**

kezada Senhora.

i1forIt:

,{

U*{-t"
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RAZÕES DO VETO
1

Sra. Presidenta,
llustres Vereadores

A nova redaçâo dada ao artigo 25 da LDO,
constante da Emenda Modificativa no 005, ao Projeto de Lei 020/99,
fere autonomia do Poder Executivo, uma vez que, na forma do inciso
XlV, do artigo 89, da LOM, compete privativamente ao Prefuito
Municipal dispor sobre a organização e a atiyidade do Poder
Executivo.

A distribuiçáo de subvençoes sociais e auxílios
financeiros obedecerá os critérios estabelecidos no Artigo 24 da
LDO, desta forma, caberá ao Poder Legislativo, tão somente, a
fiscalizaçáo do exercício dessas atividades.

A prevalecer a redação constante da proposiÉo
de Lei no 010/99, o Executivo estaria delegando ao Legislativo
o seu direito de gerir o orçamento do Município, ferindo
a Autonomia Administrativa.

Ante razÕes expostas, entendo de direito a
mantença da redação original do projeto encaminhado a essa Casa
Legislativa.

Congonhas, aos quatoze dias do mês de julho
de mil novecentos e noventa e nove.

SOUZA
PreÍeito icipal

(r'çoà.t 
- t

ar

-

L RREIRA JÚNIOR

PRAÇA PRESIoENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (031) 731 1300 - FAx: (031)731 1240
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PROFoSTçÃO DE t_Et Í,P ilor$g

cÂPlTUt-o I
üÂ üRÉÂ$§izÂqÂo E ESfRU?úRA Do OfiÇÂâáE$ttó

^*. 
-1o - Enr cui'npriinen{o cô tilsposto no àrligo 165, ll ê Érágrafo 2é, do

t onstituiÇáo Federal ê artigos 113, ll e il5, dã Lel Oígánlcá Munlóipâl, esta lei cii§poé
sol-)i'-: aç diietiizes pâiã elaboiação dá prÕpoÉta orÇafiêntârlá do Mun:cl#.c i?áx: b
exercÍciii, .:e 2C00 e corrténr outrás oi64dêitrciâ§.

Ârt. 2' . 
^ 

proorãmãçáo ôontlda ná lel ôrçamentárlâ para o exc,'clclo Ce
2000, deverá sêr corhpattvel com aô ifiêtâg àstàbêiêcldáà hó Piâflo plufiâhuà|. 

. I

f.Ít. 3". Â proposta oçáméhtár:a quà o Podêr Exêcutivo encamlnhââ áo
Legisiotiw, no FÍ6zo prârleto no aili6o 't 2õ 6â Le'oçânlêa i,lunl;ip:|, sêrâ coffi)ottã dc
conteúdo e lormã em conforrntdadê côft ó Ciilüõ 22, lncl§06 l; ll, lti, t'.,, ê ÉétáÊif;,; üirlcô
Ca Lel Fadersl h0 4.320/64 e dHcilmlÍÊ!$d dâ üsâféBã $uAMü,Câ tds tê$n.5à dâ
Fori;,r.a no ii7, ée 1?t1\li998, do t.,llnlÉliJ de EgtáCo do Pianejeir.ai;ir ê C:çãr.iStiló

Faiágraio único - CohÊtàiá dd ÉioÉóda orçamentd.rla, llan caia u$:dadé
adminrsifarrvá, desbriçâó sucrhrà dê §u6l tJHfrürbârs iifflllHádüÜ,'J'êà1t iflrilêiliiüs dá
i.3p3ct,\/a lêglsi?É o.

Âtt.4o. A lnclu§âo ho oiçÉrcentó ênuül d* cieêpf:l r., dâ t:jêiiü riüâ
órü,,rcs da adminl.tráção lndketã sêrá fêltá cm dotaçõil §lcbal$, o quê hâó'ihêg
Çr:,;,1',;ir3 a eiit3ioii:;a ná ges'iãd de s!ü6 l+cLli;os.

,..rt. E" - o3 Orçamcntos Fiscâl ê da Sêguiidádê So;lp,l, co,"lpiêütrdêtn â

i:FürêrnÍção dc Pçder Executivo e Lêç':!attw, seu§ fuhdos. CG:;É. ai-liiqui?,§ ê
ii:rd::çCes instituldas e manticias pelo Poder Púbilco.

Âtt Gi r oe orçamentoê Fl§êál ê dá §êgufldádÉ éilúià|,, ú;6íii{'itih8i2ô â
í::.!':s66 por ui:ldade oçãmêntâda, àêÉufidÕ àá cátêgorláô êedl1ô/ai3á,3 à C-- ãaórd3 Õíifl
â :ii3§ificáÇeo tuncionál programátlcá.

Âlt. 7ó - A proposta orqálnêntáilá que rê§U',têrâ ho étá:íÊ.;tto plúgri:i1â

!-,àrá ô êxêfcÍêlo de 2000, obedc,c€râ â é0tí1Íutâ âdmlnlsttâ1irá êrl tliéof.r:....,..:.

Rrrn Pnr[c Ánrôni Corrên, l6l - fcl (011) 7ll.l8,l0.Int| (011] 7ll-1113 - CEP: jr.104.000. Crrng,'nhtr - Md
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CÂMARA MUNICI!'AI, DT' CONGONTIAS. MG
('rilLl)E rx)s pi{ot'lrfÀs

CAPITULO II
DÂS Dia§rRÍzEs GERF.i6 PÁâ4 ELÂEoRÀçÀc :o§ Ol?çÀXâÊtitGS
DO SíUNtelPiO

§:\. \U Ú

DÀ3 b:REÍI,;ZES GERÂIS

^rt. 
Cô - 

^ 
propostã orçamêntárlâ paiã o eÍercícló dê 2oÕO, Sêr, elâborááâ

em conforrr;idaje com aa diretrizea Carai3 deôtá lei e er,1 coneo;*ncia coii ãd
disp.-^slçÕes esla:êlecidas na Constituiçáo Fedeial, ná Lel Otgânicá Muntclpà|, ná Lêi
Federal rrô 4.32ols1e na Portarla Minlsterial hô 117/98.

^]t. 
ÔF - Ae receltae abr:ing,êrâo à tflbutárlá btóprlà, à bâtrtmohlà|, â

lnrlust;ial e Cemals rcceitas idmltidos enl ]el, além das transfetônclaS d'a Unlão ê do

At"'10 - l.lenhum comproialêsô dê.â ássumldo êeffi quê êkiàia tioiaçâci
orçameFIária

Ârt. t'i - Âe despesas seiâu ltiadas'êm ,rdioi içüal ao dá reüetta e3tilfiüCá
Üê cada ôçÉo

,'|'

ê dlsirlhrídãs segrtnclo a§ necàêsldades
crçarnentáriaa. .1,

e de eugé rrnlrládeà

Ârt '12 - o lvlunicÍpio nâo deÊixilCerâ, com pdgamen{o de peesoai e áeue
aceseúiios, parcela dÉ recursuÍí Éul$lorqtFtrbo}ô (sêt6entâ lxrÍ cãntolrtlo *!gL,9d
rccei'i3 estimada i, ,i; . rr*rr.ir i.. ,irí,Íl

Âít. i3 - A norneaçâo Ue êe*tàggt somêntê dcofréH'dth ôáÍgd êêtlvêt
vago e se horver recriÍsos nc oiçamento. .. .. 

-,1 ,..hr ,, . , , j :

^Ít. 
l,l . Às enrdades cla admtntstruçào UOt*HAlÉ:fuú ho t*élíem

iecursos do Tesouro lvlunlclpal, apreÊentarâo êeus orçàrrientôê ánàlltlms paià l;rÕluüâo
, r,; c:;;:l;r':o Fiscal do exeiclcio àc 2co0. - I r ! ' rr'- 'I I

nrt. 4s - Á proposta orçamàrúâdá hád bohtÉiá diiitbêititiô eeiránfiü â
' pre.4sáo da recelta e â nxaç,âo da despêôâ. ,. ,

Ir.rl'!§ - O PcxJer Exeoutivo tublicorá, étú 30 (tiltrla) diar apôs u
::'.r:;;:ne::io ie ccda blmestre. rciatório rêsur'ido da exêcuâAô, úrcã:.Jfiáiie É;ii
ci;:ior;nldadc co,.n o artigo 165,'§ 3t, dti Ôonstttulçào FeCorai ê t*iào 125 dã Lêl

!\r., .: -t 1-l\,. ir... r\,ú [rur vlyot. ,. ],,, . r

3.í t? - A lel orçamêntâiÉ'ànual âtêndêrâ a* uiiéilriâ* gêiâl§'râ bà

;', ri:clploe cia ui';ldade, Lthlvrlrêalldade ê ânuálidádê.
pa:aEráfo r:nrco' 

--úãnrrúij-inwãlre"to 
cuia axebüOlo ülu;agâ5 : o

r.;i:;ci:io i;ienceiro-pcded sdr lnlciado tSm frê'.ta lnblusao Éo Êiártd.Fiuia;ruaí pu tUm
if
i
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I
i
í

t
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rr
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Â*. i3 - Flca o Poder Executfuo âutorlzado, nos termos doe ái{tgdê iôd, §
ôo é í67, da Con5t:tuifão Federal, a:

I - reeiiizar operãçaler íle crêdito pot ántmlpação da receltá atê o llmlte <to
15% (quinze pot cenio) da recaita esilmacia;

ll - rêállzât outíÉB of,eráç6êâ dê ôtádfu â{ê o llmfiê ê háô cond!Éeâ
e:i:.Seiecldas irE leg;'rlãç;o vlgente;

lll abllr órÉt:it,rs atlicioi ials suplerrretriarês atô o lirnitê rle 50}6 (rÍirqub;tá
pcr ce;lo) dc oça:'nento da ciespesa;

tV - umrzár É;úiá;ã1" que trdtá ó § 1ô, do aillso 43 dâ Lél Fêdétát ti'
'4.320164 paÉ abertuÉ dê créciitos ádlcloflâlà ÉtrpléÍtlêntáÍÉ§.

Paiâg:aftr t:inico - Nâo ohérái1 Õ llrnlte estatcelecido no lnolào ltl dede
o;ii5o, as eupierneitrçÕes áe dotaçõeà cias'êillldâdéÊ dá adrírlnistraçáã'ihC,iÉtá, b-an'cçmc oô crelfcs abe.tc€ Étê o ltttle dá .rlotdíi,ó "Rêáêí\iâ dê Cdrtiflgahüiat qt.:à, ê6

-;onslar 
do orÇamenio, nêc bxcedeiá á z",t (dolr pôr êêhto) da rêcÉilü tctál e$:i,làdá. "

DÂá DlRÊtãrzí:ii Do oÉÇÁfiâgàúÍô FlgcAL E sA
-a:. ra.+ t r,.f ,{,*.^: r IL,Éul)iirriiuê C(Jl9ir{L

À.rt. ÍÔ . O orçarnerúu Fieual ot t

: r-e :rtl:.;ccr da admini§tíaçáo iridttétà. ' 'Ô'iilt-iq .É PuJgree E,,.drir.!tiçr,, L{r!Íeriw

é er{caíics
Éuiflàfifod

CÂMARÂ MUNICIPAI, DT' CONGONITAS. MG
Cl i)^ii;a, ix)s i,ÍroFIiTÀs

lel qr-;: ardorize a inclusâo, em conformidade com o i llgo 't67, § 10, dá Conetitulçâo
Fôderâ1.

pcdêtáo tel É\ciéôô:;:i, fa;l
:i:.1..;â.C ;:: Ciéd éóà #rà o êY.êIó iôit de tü[{

.l-,--.r^-. ir ul:, i!r.r/;!rliJlutr:i ê élpressa
, tt, l

'JíiJáCê s,:e;

autorlzâçào l#iPjr'o'.t\

à{ - o orglrnênto dá ÚêS ai c(jh{'piêàr'8êfà aê riotaiôeà

|,,
I
t

I

I
i

.. : ':tiic às açÕes ds.§aúde, previdênólá ê ásql§têrrclâ êoclal ê ódhuiâ,, q*p g:dttúsi
r:. .:i i )nl.iiics FrflenlenteÊ: : ;

i - oas contrlbulçoe§ soclâià â quê êê rêfêrê d à*l§ó 1§5; I ê ll tá
(,,-,:^,§l:iitlçâo Fêdeial; I I tr rr

v ll - das receitas pióp;ias dos ôrgâo§, fundoo e entldade§ quê ln'.êgrÊin
-..'.. .. .',.,,.:r t', 'r' l:l
. ,., !.\\illlL.lrvI

lll - dá trdhchtôiclâ de recurêb§ do ÔhÁffiento Flsctt. '| 
:j j I

CAPITULO ti!
f,À ili.^.*uffilçÂô Ê bEsÊIi.'JüLvlMÊtÉf$ Dó Êil§ft§Ü ' '

i l\ -,.;.1(, 
r

Êr*. 21- o tulunlclplo apllcàrá, hô mlnlrúô, 25% ('.,ir*§ é ciflÜ6 Êil ó,1ít;!
: ) .''í r :cst;iiar,'.cs dc lmposlos ha tnanutónçáo b desenvoMrilehtd d6 cnêh$, rroé' :',',,:iizizeÀc.rr::i:uliac F§c3:11. ' 'r 'l' r':' ir' "

i.a;ágrri;r (rrico - Parte dÍrs recursoê de qrn tratá o ârtldó à|fl qttgtr166,

.: : '*,'.Í'!&dos ns Íorma ê prazo§ prevlstoô no páràg;aÍo únlco do adlgo eà, Cà Lêl hi
2 ' . r , 'lt 1i;.t;§/s /, e eira apilcaçào obedecerà o dlsposto no artqo 4t dâ it1êàfie :ei.

Rnt Prdrr 
^ntônl 
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CÂMARA MI)NI(]IPAT,I)E CONGONIIÀS . MG
('il)^r)rr IX)s PR()FE1'^,S

íi._. t
"27§..r.à-

Aú. 23 - As receitas e despesás com manutençâo e desenvolvlmento do
enslno, serâo apuradas e publlcadas nos balahçls da Prefeitura, esslm como noe
rclatórlos a quc sc rcferc o § 30, do artigo 165, da Constitulgão Federal.

CAPIÍULO IV
DÀS SUBVENçÕ=8 e lUXh-tog FtNANcEtRoS

^fl, 
2l - Somente eerâo concedldas subvençôes soclale e concedldo6

auxlllos Íinancelros as entldades sediadas no munlclplo de Congonhaê, sem ltn§
lr rcrattvoa, qrre este.jam renonhêciÍJâs como rie r.rtillrlade pr:tbllcá, ê pre$eni êêMçítâ dê
asglstêncla Boclal, médlca, educaclonal, cultural ou êsportlva.

cÀPlÍULO V
DÂs DtgPó33çôÊs oERÂló

Àrt. 28 - §etâ constituÍdo nci Municlpio um conselho orçamentâdo,
cumprindo o quê determiná o artigo 1'16, dà LH ofgânicá Munblpal.

Àú 27 . o orçamento para o extfclclo dê 2000 conterâ:
I - dt6Fú€tilvoê quê reglonâll2êhl a admlnletraçâo de modo ã Édu2h

desigualdades porventura exístentes.- 
ti - dolaçôee oçamentârias n€cêàBâfla8 ao cumprimentô dae metaÉ, dos

prográmas e dos ohietlws estabelenldos no plâno phJrlanrral de Àçào ôoVehámenlal

AÍt. 28 - A ler orqamentána garántiÉ, no mínimo, 1U% (dê2 pot cehto) da
receita estimada, à execução de programas de saneamento básico, ptêsêtyáçâo
arrrLriental, rnoratlia lrupular e ptesetvaçáo do patrlnrôrrio lristúrlc! e cultutal.

Ârt.29 - Âs compras c contratcçâo de obras e eeMçoo êohtonto poderâo
sêr realizádas havendo disponibllldadé orçahêntárle ê lihâncclÉ, ptêcêdldaÉ dô
respectfuo processo llcltatôrlo qtrando exlgível.

Art. 30 - Se o proieto de lel oçamentârla nâo icr êncâmlnhado ào
Executho até o dla 31 de dezembro de 1.999, praraleceÉ a programaçâo constante da
Lel cle Oçamento vigente, relativa àe de6pe6ás com cu6telo, lncluatvê êbftt peseoal §
êncârgos soclals e com os seMços c,d díüdã, gtê o rnês êm qUê 6 lrrojàtd Iút
encaminhado à Bánçáo, hcando sua execuçáo, em cáda rnê6, limltadâ a {/'12 do total de
cadA dotaÇâo.

Rni Pídrc Àírôrlo C,'rÍên, l6l - Tcli (01! ) 7ll.l840 " FÍx: (0:ll) 7ll-llll - CEP: 16404-000 - Conâonhn! - MO
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ÁÍ1. 26 - A concessão de subvençôes soclals e auxÍllos flnancelroo, 1
condiciuÍrada a existêrroia tJe «Jotaçâo oíçarrtentária e ao que disÍrôe á legisldçâU
municipal atlnente, constando do orçamento êlfr dotaçôes globela, dcp.nd.ndo auá
dlrtrlbulgôo do exproooá oulorlzagào legblatNê.

'/"*)

I
I
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CÂN{ARA MI.'NICIPAI, I)E CONGoNIIAS . MG

('rr)^t)ti tx)s nR()Fbl'/\s

AÍt. 3'l . Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcaçâo, ranogadar
au tJislruuiçCrer elt uwtútátiu.

Câmara Municipal dc Congonhas, aos trinta dias do mês de Junho de
nov@entos e noventa e nove.

á-É'-.-
ELÀINÉ gõUzÂ ÕO§TA PE-FÀ

Prêtldanta

CMC/hmfs
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Congonhas, MG, l6 de lunho d

Ao
Vereador João Vlcente Montelró de Caetro
DD, Presldente da Comlssão Temátlca Permanente

. Flnanças, Trlbutação e Orçamento

ETIE$.IDA SUPRESSIVA NO OOl/9§.
f.C PROJETO DÉ LEI 02(}/99

(
§ra

í

-
\
j

. Í(ef.:
Proleto de l-ei 020,99

.- ESTABELECE AS DIRETRIZES GERATS PARA ELABORAçÃO DO
oRÇAMENTO Do MUNlclprO de CONGONHAS PARA O EXERCIC|O
NE 2.OOO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMENDA MODIFICATIVA NO OOI.
AO PROJETO DE LEI O2O'99

O ârt. t0 terá a segulnte redaçáo:

Ãt7. 10 - Nerthum comproml§so será essurrrrdo sêr, qUê
exísra dotaçâo orçemêntárid.

\. ETJiENDA MODIFICATIVA No 002.
AO PROJETO DE LEI O2OI9g

O capuÍ do art. '12 terá a segulnte redaçào:

Art. 12 - O l,lluniclplo não despenderá, cottf pâgârrentô de
pessoa, e seus acessórios, parcêlâ de recur§o§ §upêrrorês
a 6CI% (sessenÍâ por cento) do valor da recolta ê§lrrflâdâ.

It(x t',rrl( \ttri'ni(, (,'rÍi., l6l Í.1: t0.ll) ?ll lNll) Fn'.r (0:ll) ?.11-1111 -CEP: 16101-000 ' Conjonhrr'MO
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( .,ii\t,\lr,\ NtUNI(,ll,r\1. l)1, coN(;oNll^s - NilG
( ll) \l)1.. lx)s l'llol.'1.;l Âs

Ficam suprtmldos o perágrafo 70 e seus incisos , e il;,bdrh 
..,."

corno o parágrafo 20, do art. 12-

EMENDA MODIFIGATIVA N" OO3

AO PROJETO DE LEI O2O'99

EMENDA MODIFICATIVA N' OO4
AO PROJETO DE LEI O2O'99

O art. 24 terá a segulnte redação:

Arl.24 - SomenÍe seráo concedrdas subyençóes soclals e
cor?cedidos auxílios financeiros'as enlidades sedladas no
Ittuntctpio de Congonhas, sem flns lu*atlyos, quê ê§rêlárfl
reconhecldas como de utiltdade públical 

-ê 
,pfêstêrr,

serulços de asslsténcla soclal, médlca, educaclonal,
cultural ou espodiva. à

i'

Eh4EÊ\âDA MODIFIGATTVA N9 OO5.

ÂCI PROJETO DE LEI O2O'99

0 art. 25 terá a segulnte redação:

Ârí 25 - À coflcêssâo de subvehçôes soclals ê auxÍllog
frnancelros, condicionada a exlsüêncla dé dotaçáo
orçawienlária e eo que dispôe a legÍslagClO müntclpàl
atittente, constando do orçemêrllô em dôtâcôe loôals

i
I
I

I

,
de erdendo odê rés§áexp

(t"f;e,.. e-- Y\'/ô )
'l

It,Ír l..iI. \nl,,r'r, (,.rr(,r, lí'l.l(l l(l.tlr'rtl lrllrl l:xrl (Oll) 7ll.l1l1 CÍtt rÂ101-0Õ0 - Conjonllnr ' MO
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o art. l3 terá a segulnte redação:

Art. 13 - A nomeação de servídores soÍnente ocotrerrá se o
cargo estiver vãgo ê se houver rêcursos no orçamento. Il
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AO PROJETO DE LEI O2O'99

O art. 28 terá a segulnte redaçáo:

Art. 28 - A lel orçamentárla garantirá, fio mÍnlmo, lôõ/o (dez
por cento) da recelta estimada, à execüção de ptogremas
de saneamenÍo básíco, presêruaçáo amblental, morâdtd
po.pular e preservação do patrtmônlo ht§tórtco ê cultürel.

EMENDA MODIF lcATlvA No 007,
PRO ETO DE LEI O2O'99

O art. 30 terâ a segulnte redação:

Att. 30 - Se o prüeto de Leí Orçamentárla náo for
encamlnhado ao Executivo Muntclpal até o dta 3l de

ro de 1.999, prevelecerá â programáçâo cot stante

I

dezemb
aatlLei deO amento viEente relatlva as despeaâs cornt

llrlr l,lrht \nr,,ui,'(,,rriir. 161 lrl t01l) ?llt ll'{0-Far' (0!l')'rl'lltl CEPi 16101-000'Contonhrr'MG
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custeío, itlc ve com pessoá I e encárgos socrârs ê corrtusÍ
os servrços da dÍvlda, até o mês em que o proleto tor
enaaminhado à sanção, ficando sua execução, êffi câde
rnês, limiteda a 1/12 do total de cada dotação.

JUSTIFIGATIVA

O proleto de lel em debate vlsa eatabelecer ae dlretrlzeü §oralü pârâ
elaboração do orçamento, a partlr de normag, em algurts cáôo§, Util
tanto quanto lnflexÍvelt.

o que as emendal propostas determlnam ê euperaçào daqullo que
a ieglslaçâo hlerarqulcamente superlor Já conternpla, abrlndo

ir

I

t

EIVIENDA UIODIFICATIVA NO 006.
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Â*, r' iirt rtr r Nl(rNr( n, \r, r)rt c()N(;()Nllr\S - t\l(i

.tq- ( lt) \t,1. t)os t'tlolrl';l ,\s
il$orsslbllldades novas de trabalho dentro da peça do

ser envlado a esta Casa oportunamente.

{,
oreamentoi.].[\

r/r ú

I

§I.a-

Salvo melhor lulzo, as proposlções
Comlssão, não carregam vlclos de
llegalldade.

trazldos ao crlvo desra l
lnconetltuclonalldade' " e'

Ademals, estamos exercendo o nosso dlrelto de leglelar,
essencialmente fundado na presên açáo do lntere§se coletlvo.

Não se verá em nenhuma das emendas propostâc, tesqulclos
sequer de natureza paÉldárla ou ldeolôglcã. O quê 5ê buscâ á gêtât
as mals amplas condlções para dleôussâo, elaboraçáo e execuçüo
do orçamento munlclpal.
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Na certeza de me

Qwu tclo6]qq

Vereadoret

er ap lo de todos, agradecemos.
TF o ?ru.^-.1. ^[ I
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS - la
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 6q - Os Orçamentos Fiscal c d.-. SrSl .:da.ie
discriminarão a despesa por unidade orçr:;:e::iíl:, §-.,..: :-.i,r is r
econômicas e de acordo corn a c'lassificaçiio fi.lr:cio:ii.1 :,;:r:;;i .ri|;''-':. ,

I
3)

C.rf.ràa.

LE,I Na 2.216t99

ESTABELECE AS DIRETR.IZES GERAIS PARA
EI,^BORAÇÃO nO ORçAMENTO DO r\4UNrCÍpnO DE
CONGONTIÀS PAR.À O EXERCÍCIO DE 2OOO E CONTÉM
OI,.I'RÀS PROVIDÊNCIAS.

CAPITTIT,O I
DA ORGANTZ^ÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENi'O

Art. le - Em cumprimento ao dispcsto no aÍigo 165, II e
pará[çrafo 24. da Constihrição Federal e artigos 113. II e I15. da Lei Orgânica
Municipal, esta lei dispõe sobre as diretrizes para elaboração da pro;tosta
orçamentária do Município para o exercício de 2000 e coirtém outras
proüdências.

Art. 2e - A propSamação contida na lei orçarncntária para o
exercício de 2000, deverá ser compativel corn as metas estabelecidas no Plano
Plurianual.

Ârt, 3q - A proposta orçamentária que o Podcr Exccutivo
encaminhará ao Legislativo, no prazo previsto no artigo 120 da Lei Orgânica
Municipal, será composta do conteirdo e forma em confoi-nii(iade coin o artigo
22, incisos I, II, III, lV e parágafo irnico da I-ei Federal ne 4.320164 ç
discrirninação da despesa atualizada ilos termos Ca F.rí'aria i;a li7, de
1211111998. do Ministro de Estado do Planejanento e Orçarnc:iio.

Parágrafo Írnico - Constará cia proposta orçar:eiltár'ia, para caCa

unidade administrativa, descrição sucinta «le suas pd:icipcis f;;ialiclaCcs, com
indicação da respectiva legislação.

Art. 4s - A inclusão no orçanlcnto anual Cr- dcsTcsa e cli icceita
clos órgãos da adrninistraçâo indireta seiá feita eia <ici::1õcs 11;c.;::s, o r;uc r':iIo
lhes prejudicará a autonomia na gestão de seus recursos.

Art. 5q - Os Orçamentos Fiscril e i:r Scia:i:':dncic Scçil j,

compreendem a programação do Poder l;,.ccuti.ro e i-;.;isliiiivc, sci:s f.:rCcs,
órgãos, autarquias e fundações instituídas e maiitiCas pclo PcCrr Prii,lico.

(..^: _l

./,'
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PREFEITURA Í\4UNICIPAL DE CONGONHA
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 7e - A proposta orçamentária que rcsultará no orçamento
programa para o exercicio de 2000, obedecerá à estnrhrra administrativa em
vigor.

CAPÍTUI,O IT
D^S DIRETRIZES GER^IS PÀSrÂ ELÂ!}ORÀÇÃO »OS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERÀTS

Art 8e - A proposta orçamentária para o exercício clc 2000, será

elaborada em co;lonnidade com as diretrizes gerais desta lei e em consonância
com as disposiçÕes estabeleci<tas na Constituição Fcderal, na Lei Orgânica
Municipal, na Lei Federal ne 4.320/64 e na Portaria Ministerial n0 1 l7198.

Art 9q - As receitas abrangerão a tnbutária própria, a
patrimonial, a industrial e demais receitas arimitidas ern lei, e.lém das
transferências da União e do Estado.

Art. l0 - Nenhum compromisso será assumicio sem qrie exista
dotação orçamentária.

Art. II - Âs clespesas serão fixaCas em valor i3l:al ao da reccita
estimada e distribuíclas segrurdo as necessidades Ce cada óigão e de suas

tunidades orçamentári as.

Art. l2 - O Município não despe:lderá, corr ç::garnenic Ce pessoal

e seus acessórios, parcela de recursos superiores a 60% (scssenta por ce;to) io
valor da receita estimada.

Àrt. 13 - A nomeação de servi<iores sor:ierie ecoire:'á se o ce:go
estiver vago e se houver recilrsos no oriaiie:io.

Art. l4 - As enticlaCes da air;ir:s'..4çic ir:^-:.i:r.l:2.-.ih
recebam recursos do Tesouro M'.in;cipa!, a;resc::iaião siiis o,'cir;rê:
analiticos para inclusão no Orçameuto I;isca.i r-c :xc:cíc::-: l,: ?-1'')C.

Ârt. l5 A proposta orçaiireiilária não
estranlro à preüsão da receita e à fixaçâo cla dcsresl..-7r

çi'.-lr'c;á ,;:<-:- -'
-d '\.
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Art. 16 - O Poder Executivo publicará. ate 30 (trinta) dias após o
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária em
confonnidade corn o artigo ló5, § 3q, da Constihrição Federal e artigo 125 da
Lei Orgânica Municipal.

Art. 17 - A lei orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e os
principios da unidade, universalidade e antralidadc.

Parágyafo imico: Nenhum inveslimento cuja execução ultrapasse o
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia incitisão no Piano Plurianual
ou sem lei que autorize a inclusão, em conformidade com o artigo 167, § lq, da
Constituição Federal.

Art. l8 - Fica o Poder Executivo atitorizado, nos termos dos artigos
165, § 8a e 167, da Constihrição Federal, a:

I - reelizar onerncões de crédito por Rntocinacão de roceite etÓ o
limite de 1596 (quinze por'centô) da receita estirnacia;

II - realizar outras operações de crédito até o lirnite e nas condições
estabelecidas na legislação vigente;

III- abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 50
(cinqiienta por cento) do orçamento da despesa;

lV- utilizar recrrsos de que trata o § lq, do artigo 13 da l-ei Federal
ne 4.320164 para abcÍtura de creditos adicionais suplemeritarcs.

Parágrafo íurico - Não oneram o limite estabclecido no inciso III
deste artigo, as suplementações às dotações das ertiiades Co a<irn;r:isiração
indireta, bem como os créclitos abertos alé o limitc da doiação "ilcs;;',,a de
Contingência" que, sc constar no orçamento, não cxceCcrá rt 2'/o (rio::, por cc;ito)
da receita total estirnada.

SEÇÃO II
D^s DTRETRTZES DO ORÇ^["(ENTü F;-1a:Âi. E;,',l
SEGT]RIDADD SOCIAt,

Art 19 - O Orçamento Fiscal abrangerá os Podcres Erccriii',,c.
I-egislativo e as entidades da admi;listração iriiicta.

Ârt. 20 - As despesas coril pcsscai c e::c:.;.3;s pr'i:-:,:
acréscimo real em relação aos créditos correspo:'Cel:ics, e .s e:rii,? '' :- -'

exercicio de 2000, ficarão icionacios à exisiênc:a C: :'ic:::scs c:.
autorização leg islativ

pRAÇ^ i.RES|DENÍE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGON \S-MG-CEP36.415-000-ÍELr(03'l)731 1300-rÂX: (031)731 1240
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 2l - 0 Orçamento da Seguridade Social com
dotações dcstinadas âs açõcs de saírde, preü«lência e assistên

Art.26 - Será constituído no M'.nicí'iljo ir:-. c::s:l:'.;
curnprindo o que deter,nina o artigo 1l ó, da Le; Cr3i;:::i ,'.1-..'.';.;

c)

contará, dentre oirtros, coln recursos provenientes: I

I- das contribuições sociais a que se refere o aÍigo 195, I e II da
Constituição Federal:

II- das receilas próprias dos órgãos, fi.urdos e entidades que
integram este orçamento,

III- da transferência de reclirsos do Orçamento Fiscal.

CAPITT]I,O III
D^ M^NtrTENÇÂO E í)ESENÍ/OLVIMENTO !]O ENSINO

Art. 22 - O Mrmicípic aplicará, no mírrimo, 25Yo (in.e e cinco por
cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolümento do
ensino, nos termos do artigo 212 da Conslihrição Federal.

Parággafo úurico - Parte dos recrrsos de que trata o artigo em
qrtertâo. nerão ropersadon nn formr c Ítfar(r. prowlrtar no Jrarl6rafo ttnloÉ dô
artigo 2q, da l,ei nq 2.139,de 10/09/97, e sua aplicação obedecerá o disposto no
artigo 4q da mesrna iei.

Art. 23 - As receitas e despesas co:n n:aniite;ição e
desenvolümento do ensino, serão aprradas e piibiicadas nos balarços da
Prefeihrra, assim como nos relatórios a que se refcre o §34, dc:,"'ligo I55, da
Constihrição Federal.

(]API'TULO Iv
DAS STTBVENÇÕES B AtrXíi,;OS Fii\Ar{CEili.CS

Ârt. 25 - Vetatlo

CÂPÍTTILO V
DAS DISPOSIÇOES GER/1IS

3:'1i

;/
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Ãrt. 24 - Somente serão coi:ccC:Cas s:;i:ia:rçõos scciajs e

concedidos auílios financeiros as enticiades sedlai::s no mti,ricípio de
Congonhas, sem fins lucrativos, que estejam recon!:erlCes como cÍe util;dlde
priblica, e prestem serviços de assistência social, rnédica, educacional, crilhiral
ou esportiva.
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHA
CIDADE DOS PROFETAS

hrt.27 - O orçamento para o exercicio de 2000 contcrá: -

Art. 28 - A lei orçamentária garantirá, no mínimo, 10%o (dez por
cento) da receita estimada, à execução de programas de saneamento básico,
preservação ambiental, moradia popular e preservação do patrimônio histórico e
culhrral.

Art. 29 - As compras e contratação de obras e seniços somente
poderão ser realiz-adas havendo disponibilidade orçamentária e financeira,
precedidas do respectivo processo licitatório quando exigível.

Art. 30 - Se o projeto de lei orça:neirtária íão for er':c::rin'liado ao
Executivo até o dia 3l de dezembro de 1.999, prevâ:eceÍá a lliogramaçâo
constante da Lei de Orçamento ügente, relativa âs cespesas coin custeio,
inclusive çom pessoal e encÍrÍgos sociais e com os süiüços da díüda, até o mês
em que o projeto for encaminhado à sanção, ficairdo sua exccr:ção, en: cada mês
lirnitada a 1ll2 do total de cada dotação.

Art. 3l - Esta lei entrará em vigor na data Ce sua publicação,
revogadas as disposições ern contrário.

Prefeitura Muricipal de Congo::ha-s, aos ç::.?ioizc cljas do mês cle
julho de mil novecentos e noventa e nove

tn
icipatr

PRAÇA PRES|DTNÍE KUB|ÍSCHEK, 135 - oENÍRO - CoNGONHAS ' MG - CEP 36.4Í5'000 - TEL ; (031) 731 1300 - FAX (031) 731 1240

I - dispositivos que regionalizem a administração de modo a reduzir
desi gnaldacies porvenlura existentes.

II- dotações orçamentiárias necessárias ao cumprimento das metas,
dos prograrnas e dos objetivos estabelecidos no Plano Plurianual de Ação
Govenrafiental.
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Câmara Municipal de Congonhas
Clc,ode dos ProÍetos
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r)ílTlT,!Art NO OçR.rqq

tí.:I.{E! 1 r'nr.css i n EsDFflTÂr DÂDr pt.ÍrrrD DrDFírpD
s(rBRll; v li; I (r.

O Pregid=nê d.s CâÍBrs !..tunicipal de Cor'gonh;s. :r..,aldo d:s
aribuiçoes que ihe sào confcri<ias peio Anigo s5 c Z'i» <io R.egimenro
Itrt*ran h:i:.e r crmrirte PôÍITÂI|IA.

Artipo l'' - tiea çuuariuida Lltnuusãu Lupcçüi ctmqrosia pcl«rs

Vere:rdore* .Iosá Hólio dc tl{irnndn. .foãn Vicenle tl,íonÍeiro í}livaim r. Ratlolfo ílonzege
ria §iiva para, soir a prcsitiÉncia do prirnrilr, cníiir parcuvl no vuiu à iioposiçiro ds i-m n"
{)l(}/qq qrte l.'.stlhelece aq l-}ircÍrizes Crerais pare Fllehoração rlo Orçemento,

Artioo 10- A í-nrrüqqão lelá n *tqzo als ( ícincnl fiaq íí*iq nryg
vlrllllulaat tt! §l,ll5 1l 4uallll(r§.

Àifi$ü i" - i.:6Iâ p0i-úÍlâ Cl iâra Cm'vlgoÍ lüi i:aül iic si::i pi:iiEÇAçao.

Ci:unu l,íurrir.'rpul rlc Culrgurúrau, aus dcz rlirr. rlo rà rlv uguuiu dc
mii novcccntrn e noventa e Íove.

--- 

--,
ELAII{E SOT]-ZA, COSTA PENÀ

Presidenta

o
o
i

d^
+

Ruo Podre AntÔnlo CoíÍêo, no ló3 - CenlÍo - Con€pnhos - MG - CEP3ó415{m - IeleÍcD(: (0311731 1840
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Cldoc,e dos PÍoÍelos

Congonhas. 24 cie agosto cie i 999

Comipsãc Especial ncmeada pela Pcitai'ia 58,193 pai-a emitii- parecer
sobrdo veto à Proposicão de Lei nu O1O/99

I lL Ltl r t/ r tarrr.

Çonforme se cleoreencle da ieitura clo veto. o mesmo t'oi
:-::- --:- - !.--:----retlu suo o [uÍrüáiriEitto üÉ gue itoijve -ruüii iítgeieitüia üo Legisiaúvo lta
a.=-tôa rl^ .1!'..r n+.an*n nn ltr:ni,-.ínir. nr.nr.siêna.i,: r,rirr.:+irrn .-la. Eva.^r r+irra-
l,r-vsv rlv eii iriv, i.wiP,v, wvi iPvavi iwig ii,i iíliiiíii .!ii, EÃi,v'üiiv-\i.

Houve clesta Íorma a maniÍestaÇâo Íormal da
i-----+:r. .^:^-^!:.1-J^ --^r:^-J- -^^J- ^--:- ^§^^- ^ -^r:.,^^:- 

J- ..-3^rr rtJlrr rirLrlLlvlvl lclll\la!19 Pl arul./áLra, 991 lLIv oooil i I çliúaa.A ci l a lúliviiviiú UU VÊaú.

Ao analisarmos o conteúdo do veto. deparamos com â
lilüoil§IiluülürraliqaoÉ prallíãoa, VISIO §er Comptlencla qO 'trXeüUüVO gÊrir

-4:-:^^ J^ I t. ,-:-t-:- - - ^---J- ^r-L. ,. J- -......11^.

Droieto esoecielmentê no artioo 25 foi imorecnada de
inconsütuoionalidade gritante.

Pelo exposto, opina este Relator pela manr-ttenção dc
veto. pois deviciamente motivacio e aiicerçado na í;onstituição Fecieral e
t -: ,1--Á -:- - Àr..-:-i--lLril L,l gat llud tvtut rÍutPát.

tsteêomeureletono.

CttlC/hrnÍs h, qrrrl"

t

ú,'D
st
í

r\

Ruc Podre Anlôr{o CoíÍêo' no 163 - CentÍo - congonhos - MG - cEP 3ó 415-OOO - ÍebícD( (03'l) 731 1840
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EXlrfA- §R{.
EY í Ílr.'É ca\r Í', r r-Í\-c.f r Df \Y ,r

DD. PRE"SIDEI\'TÂ DA CÂMÂRA MTnICIP-4.L DE CONGON,EAS - MG

§r. ltesldente

O V'erearjor quÉ ú prÉiente subscreve! nos termos
regimenlais vigenle.s, rêqrrêr qrrê o Vekt âô Projeto de 020199 - Eslatrelece
Diieti-izÉs Gerais Para Elaboração do Orçanrento do Município tie
Congonhas Para Exercício de 200O e Contám ôrrkes Providêneias, eej.a

aiiciuido i'ta pautá, í'diScuiÉao É vo-táÇaú Éiii tuÍt'lo ua-taco e ÉécrE'rá, irÉs'rá
sessão ardinâria, bem como a dispensa do crrmprimento -qo disoosto no
dr trgl, íro uu lr(e1llllrEr1l(, irlacllrt .

trgstts§ lEt Íllusr
Pede deferimenlo-

Cámern Municipal, aos vinle e quâlro «lias do mêc de
ágosto dé lliii iiovecÉiitos É novÉlita e ltovÉ.

-..',^$

.4,-af:t r?2
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